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MTJNICIPIO DE ÁGUAFRIA
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Govemo do Trabalho e do Progresso

coNTRATo DE rRESTAÇÃo DE sERvIÇo N'220-2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 06.I42D024
DrspENsA DE LrcrraÇÃo Nr" osz-zozr

O lfUXfCÍffO »f Ácue frue, pessoa jurídica de direito público, por meio do FUNDO MUNCIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa.lurídica de direito público int€rno inscrito no CNPJATÍF/:15390.ú8lffi01-99,
com sede à Av. Balbino Leão de Almeida SÀ{, centro, Agua Fria/Búia, neste ato representado por seu Prefeito,
o Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua kará, no 9991, Cenno,
Água Fria-BA, CEP: 48-170.000, inscrito no CPF n' Sl6.XXX.l45-15 e RG n" 1l)O@(577 SSP/BA, e sua

Gestora CRISTIANE LIMA DA SILVA, residente na Rua João Anrmciação dos Santos n" 26, Baino-Centro,
Município de Água Fria-BA,CEP:4E.170-000,portadora da carteira de identidade n'074X)OO(933 SSP/BA,
inscrito no CPF n" 007.XXX.98545, dorarz:rte áesignado CONTRATAIITE, e, do outo lado, a empresa TÁCIO
CHEAB RIBEIRO SOCIEDADE INDMDUAL DE ADVOCACIA, inscrito no CNPJ sob no

34.625.847 /0001-83, situada na Avenida Dorival Caymmi n" 1016, Sala I03, Baino -Itapua, CEP: 41.635-150,
Cidade Salvador/BA, representada neste ato por seu Sócio, TACIO CHEAB RIBEIRO, brasileiro, advogado,

OAB n" 25.235lBA, doravante designada CONTRATADAe resolvenq em comum acordo, celebrar o pÍesente

Instrumento Particular de CONTRATO que se regerá pelo disposto na Lei Federal 14.133, de l" de abril de 2021

e suas alterações, o nofinas legais aplicáveis à espécie, atendidas as Cláusulas e condições aqui estabelecidas:

PRIMEIRA - DO O

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO ESPECIALTZADO DE CONSULTORIA E ÀSSESSORIA

JURÍDICA, VISANDO A REVISÃO DA ESTRUTI.EÂ ADMINISTRATIVA E ORGANTZACIONAL DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS PJLACIONADOS AO
ENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNôL{ SOCIAL (CRAS) E AO SERVIÇO DE CONVMÊNCIA E

FoRTALECIMENTO DE VÍNCULOS (SCFD, COM CÀPACTTAÇÃO PARA A EQTIIPE DA SECRETARI,A,

VISANDO A ADEQUAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS E DA LEGISLAÇÃO MLTNICIPAL.

l.l Os serviços a serem prestados incluem, mas não se limitam a:

. Análise e revisão da estrutura organizacional da Secretaria.

. Elaboração de pareceres jurídicos sobre normas e procedimentos.

. Capacitação da equipe em temas relacionados à legislação da assistência social-

. Acompaúamento e monitoramento da implementação das diretrizes propostas.

1.2 Este Contrato guarda conformidade com a DISPENSA DE LICITAÇÃO no 032-2024 e seus Anexos,

incluindo-se, ainda, à proposta de Preços da CONTRATADA e demais documentos constantes do Processo

Administrativo Íf 06.14212024, como se aqui estivessem transcÍitos, prevalecendo os dispositivos contratuais e

os do ato convocatório sobre os termos da última, em caso de dúüda ou conÍlito.

CLÁUS SEGI]}IDA. VALOR

2.1 O valor total do presente conEato é de RS 50.000,00 (cinquenta mil reais), conforme ecido na planilha

abaixo:

CLÁUS TERCEIRA -RE,GIMEDEE CUCÁO/}'O DE FO NTO

edidos serão feitos através de Ordem de Serviço que será s1çnpinhada a CONTRATADA, üa e-

Rua Rui Barbosa, t0 - Centro - Friâ - BA - CEP: 48170-000.
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mail, de forma presencial ou outro meio possível.

3.2 CRONOGRAMA DE EXECUçÃO

Fase 1: Levantamento e enálise da estrutura atual da SecretaÍia (10 dias).

Fase 2: Elaboração de pareceres e propostias de adequação (10 dias).

Fase 3: Capacitaçâo da equipe (2 dies).

Fase 4: Monitoramento e avaliaÇão des implementaÉes (18 dias)'

3.3 O prazo de execução será até 40 dias, contados da assinatura do contrato'

3.4 A Contratada deverá manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência e no Contrato.

3.5 O aceite/aprovação do objeto pelo órgão não exclui a responsabilidade civil da empÍesa por vícios de

quantidade ou qualidade dos serviços prestados.

3.6 Nos preços propostos estão inclusas todas as despesas com Eansporte, seggos, impostos, taxas e

contribuiiOei, deipeÀas administrativas, lucro e demais insumos necessiários à sua composição.

CLÁUST]LAOUARTA -FORMADEPAGAMENTO

4.1 O pagamento será efenrado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ã efetiva prestação dos serviços e aceite finat do CONTRÂTANTE'

4.2 A CONTRATADA deverá apresentaÍ a CONTRATANTE a Nota Fiscal de acordo com o respectivo

empenho, devendo ser emitida em nome da sECRETARLA MUNICIPAI DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

4.3 Havendo qualquer irregutaridade na nota fiscal apresentada

pagamento somente selá contado a partir de sua regularização.

4.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta corrente 67

CONTRATADA, considerando-se, porérn, que:

I - não será aceita cobrança banciíria;

II - não haverá pagamento antecipado;

Ruâ Rui Bârbosâ' l0 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 4t170-{XXl.

Email: sctor'cotrtratos@aguafrir.ba.gov.br
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ou na pÍestação dos serviços, o prazo para

19&3, agência 3646, Banco BRADESCO da

4.5 Nos preços preüstos no Contrato estão inclúdos todos os custos com material de consumo, salários, encargos

sociais, 
'previdànciários e trabalhistas de todo o pessoal da CoNTRATADA, como também fardamento,

transporà de qualquer natur€za, materiais emprégados, inclusive ferramentas, utensílios e equiPamentos

utiliàdos, deprêciaçao, aluguéis, adminisfação, impostos, taxas, emolumentos e quaisquel outros custos que,

direta ou indiietam"ot", r" õh.ioo.tll com o fiel cumprimento pela GoNTRÂTADA das obrigações.

4.6 Além da Nota Fiscal, a empresa deverá apresentar e manter atualizados os doqumentos Íeferentes a

regutaridade fiscal, social e trabalhista: I

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS), e certidão Negativa de

óéLitos trabaúistas, conforme exigência da Lei n". 12440,de20ll'

4.7 Na eventualidade de aplicação de multas à CONTRÂTADA, estas deverão ser liquidadas simultaneamente

com parcela vinculada ao évento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade'

4.8 O CNPJ da CONTRÂTADA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação aplesentada no

procedimento de disPensa.

4.9 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRÁTADA enquanto pendelte..de

oúrigações finanãeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimp

direiio-ao pleito de reajuitamento de preços ou correção monetária'

üquidação
sem

de quaisçer
que isso gere
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4.10 O preço pelo qual será contratado o objeto da presente licitação não será reajustado, exceto quando ocoÍrer
prorrogação contmtual por prazo supenor a 02 (dois) meses, quando poderá ser promoüdo reajuste do valor
conhatual mediante requerimento da parte interessada, tomando-se por base o indice do IMC.

4.1I O prazo para resposta aos pedidos repactuação de preços ou de restabelecimento do eqülibrio econômico-
financeiro, quando for o caso, será de I (um) mês para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual periodo.

CLÁUSULA OUINTA - DA !,IGÊNCIA

5.1 O prazo de execução e ügência do pres€Dte conEato será de 03 (três) meses, contados da data de sua assinatura,
podendo ser objeto de prorrogação, mediante lavratura de termo aditivo.

CLAUST'LA SEXTA l DA ORIGEM DOS RECI]RSOS

6.1 As despesas decorrentes deste contrato conerão por conta da seguinte Dotação Orçamentária:

Unidade Orçamentiíria: 7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social i

Projeto Atividade: 2036 - Gestão das Àções Administraüvas das Ações de Proteção Social Básica
Elemento da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jwídica
Fonte:1660

CLÁUST]LA SÉTIMA- DA GÀRANTIA DO CONTRATO

7.1 No presente contrato não será exigido a prestação de garantia para execução do objeto.

CLÁUSIJLA OITAVA.I) A GARANTIA DO OBJETO

8.1 Fica a prestação de serviços ünculada as normas da Lei n' 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor, no
que couber.

CLÁUSI]LA NONA - DAS OBRIGACÕES

Constituem obrigações :

I - Do CONTRATANTE

a) designar gestor e fiscal para os contatos e Processo de acompaúamento das ações do CONTRATADO;

b) efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do pÍesente instrumento, procedendo às

retenções e descontos previstos na legislagão ügente; 
i

c) verificar e aceitar as fatuas emitidas pelo CONTRATADO, recusando-as quando inexatà e incorretas, ficando,

nest€s casos, o prazo suspenso, o qrul somente voltará a fluir após a apresentação da nova fatua correta;

d) ceder espaço fisico e informações necessárias ao bom desempeúo dos serviços;

e) verificar e aceitâr os serviços prestados pelo CONTRATADO, recusando-os quando inexatos.

f1 prestar, verbalmente ou poÍ escrito, ao CONTRATADO, infornrações que üsem esclarecer ou orientar a correta

prestação dos serviços;

g) entregar a credencial de apresentação do CONTRATADO quando estiver desenvolveado suas atiüdades

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - a Fria - BA - CEP:48170-l»0. I

EmâiI: setor.contratos@aguâfrh'ba.gov.br
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vincüadas ao projeto ou atiüdade obieto desta contratação

II . DO CONTRATADO:

a) executar fielmente os serviços objeto deste Contrato, responsabilizando-se por sua qualidade e correção, nos

termos do Processo de Dispensa de Licitação no )O(X/2024 e da sua proposta;

b) responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado dtetamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, por sua

culpa ou dolo, na exeiução destJContrato, responsabilidade esta que não se exclú nem reduz em decorrência da

fiscalização ou acompaúamento exercido pelo CONTRATANTE;

c) manter-se, durante o prazo de execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas,

preservando todas as cãndições de contrataçiio exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir, a

iualque. tempo, a comprovação destas condi!ões; 
i

I

d) cumprir, rigorosamente, as exigências da legislação tributrária, assumindo todas as'obrigações e encargos

legais inerentes e respondurdo integralmente pelo ônus resultante das infragões cometidasi

e) respeitar as nonnas de segurança do trabalho vigentes nas dependências do CONTRATANTE, das quais

dicbrà ter pleno conhecimeito, sàndo de sua inteira responsabilidade quaisquer acidentes ocorridos nestas

dependencias, causados por negligência, imprudência ou impericia pelo não cumprimento das normas de

seguÍança ou mau uso de eqüpamentos por parte de seus profissionais;

f) participar sempre que necessário, de reuniões com o CONTRATANTE, em razão dos serviços ou de melhor

gerenciamento deste Contrato;

g) providenciar e manteÍ atualizadas todas as licenças e alvarás perante as repartições competentgs, necessários à

ãí"""çao dos serviços objeto do presente Contrato, inclusive efetuando, pontuapnente, o pagamento de todas as

taxas e impostos que incidam ou veúam a incidir sobre as suas atividades;

h)manter sob sua exclusiva responsabilidade toda a supervisão, direção e mão de obra paia execução completa e

efrciente dos serviços objetos diste ContÍato, sem qualquer ônus para o CONTRATANTE;

i) responder por erros motivados pela inobservância deste contrato, leis, regulamentos, ç norlnas em geral, de

qualquer âmbito, aplicáveis ao objeto contratado; 
i

j) comprovar, sempre çe solicitado, o cumprimento das obrigações estab€lecidas neste instrumento, sob pena de

,"r.rrtuAo o'pugu*.rrto de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumpriment§ desta obrigação e da

eventual regularização das pendências existeÍltes; 
,

l) prestar os serviços ora contratados, por meio de mão-de-obra especializada e. deüdamente qualificada,

íecessríria e indispénsável à completa e'p;rfeita execução dos serviços, em conformidade com as especificações

constantes do Projeto Básico e de acordo com a legislação em vigor; 
i

m) o presente contrato não implica a existência de vínculo laboral de qualquer natur-eza' de-modo que não há

,ríuÀrãi""çao, hieriárqúca e/outefinição do horrá.rio de rabalho, estabetecidos pelo CONTRATANTE'

Fica ünculado o pÍesente contràto às condições preüstas nos Art. 155 e 163 da Lei Federal n' 14'133/2021' no

que couber, em esPecial:

Rua Rui Bsrbosa, l0 - Centro - a Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email: setor'contrrtos@aguafria.ba.gov.br
TeVFax:7598252-E764 CNPJ:13.606.702/0001-65
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l0.l Comete inÊação administrativa o fomecedoÍ que cometer quaisquer das inÊações preüstas no art. 155 da

Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

a) dar causa à inexecução parcial do contrato;

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gÍave dano à Administração, ao firncionamento dos

serviços púbücos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entegar a do€umentação exigida para a contràtâção quando convocado dentro

do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida pÍrÍa o ceÍtame ou prestzÍ declaração falsa dwante a
execução do contrato;

i) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer narureza;

1) praticar atos ilícitos com vistas a frushar os objetivos deste certame;

k) praticar ato lesivo preüsto no aÍ. 5" da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013

10.2 O fornecedor que cometer qualquer das inftações discriminadas nos subitens anteriores ficaná sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade ciül e critrinal, às seguintes sanções:

I - Advertência pela falh do subitem "a" deste Conúato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais

gÍave:

II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estirnado dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, por

qualquer das infi'ações dos subitens "a" a "k";

III - Inrpedimento de liciw e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo míximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens "b" a "g" deste Contrato,

quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contataÍ, que impedirá o responsável de ücitar ou contratar no

âmbito da Aáministraçao Publica direta e indtea de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (sàis) anos, nos casos dos subitens "h" a "k", bem como nos demais casos que justifiquem a

imposição da penalidade mais grave 
I

10.3 O atraso iljustificado na execução do contrato sujeitará o contratâdo a múta de mora dc 107o (dez por cento)

sobre o valor estimatlo dos itens prejudicados pela conduta do fornecedor, na forma prevista no inciso II do item

9.2, e não impediú que a Adminiitração a converüa em compensatória e promova a extinÉo unilatelal do contÍato

com a aplicaião cumulada de outras sanções previstas nesta Lei. 
i

10.4 Na aplicação das sanções serão considerados

I - a natureza e a graüdade da infração cometida;

II - as pecúaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

Rua Rui Barbosa, 10 - Ceutro - uâ Friâ - BA - CEP: 4E170-000.

Email: setor,contratos@aguafria.ba.gov.br
TeVFàxt 75 98252-8764 CNPJ: 13'606.70210001-65
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fV - os danos que dela provierem para a Adminisu*ação Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de prograúâ de integridade, conforme normas e orientações dos óÍgãos

de controle.

10.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido

pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

seú cobrada judicialmente.

10.6 A aplicação das sanções preüstas neste termo de referência não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

Íeparação integral do dano causado à Administração Pública.

10.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

CLÁUSI,JLA I)ÉCIMAPRIMEIRA. DA RESCISÃO

I l. I O CONTRÁTANTE se reserva o direito de rescindir o presurto contato unilateralmente quando ocorrerem

as hipóteses do art. 137 da Lei n' l4.l33l2l-

I1.2 A rescisão do presente contsato poderá ser ainda amigável, por acordo entre as partes, na fomra do art' 138,

II da Lei n" 14.13321, oujudicial, nos termos da legislagão ügente.

l2.l A CONTRATANTE se reserva no direito de exigir da CONTRATADA a otrig6ção de cumpú as

exigências de reserva de cargoS prevista em lei, bem como sm outras nOrmas específicÍui, Para pessoa com

de6=ciência, para reabilitado da Preüdência social e para aprendiz, quando for o caso. I

CLÁUS t]LADÉCIMASEGUNDA-DAE)üGÊNCIADE RESERVADE ARGOS

CLÁUST]LADÉ A TERCEIRÁ - DA FISCALIZACÃ ODOCO TO

mesmos afastem-se das especlficações da proposta apresentada

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DA PUBLICIDADE

Ruâ Rui Brrbosa, l0 - Centro - ua fria - fe - CBP: 18170-000.

Email: setor.contratos@aguafria.ba.gov.br
TeUTar:7598252{764 CII{PJ:13.606.7021001{5

13.l A execução do contrato será acompaúada, conforme o cílso, nos t€nnos dos art. 117 e 140 da lei federal n'

14.t33t21.

13.2 A Administração rejeitarií o objeto executado em desacordo com o contrato (aIt. 140, §1o da lei federal no

14.133121\.

13.3 Fica designado para realização da fiscalização do presente contrato o sr. MoÀcIR ANJOS DA SILVA' nos

teÀs do artlgo t iZ da Lei i4.133/21, ao iual cómpetirá velar pela perfeita execução do pactuado, em

conformidade com o previsto na proposta da Contmtada e neste instrumento'

13.4 Em caso de eventual irregularida<le, inexecução ou desconformidade na prestação,dos seryiços, o agente

fiscalizador dará ciência à Contratada, bem assim das providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado'

Todo e qualquer dano decorrente da'inexecução, par.iul o, total, ainda que imposto a terceiros, será de única e

exclusiva responsabilidade da Contratada.

13.5 A fiscalização de que trata est4 cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da Contratada por

quuisqro inegúa.idaaei, io.*""ú", ou desconformidades. havidas 
. 
na execução d? ajuste' ai inclüdas

i'-p".i"iç0". dã namreza técnica ou aqueles provenientes de vício redibitório. 
i

13.6 O contratante reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em paÍe, os sewiços objeto do contrato, caso os

,.az---e
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l3.l A CONTRATANTE providenciará a publicação do exfato do contrato bem como dos extÍatos de termos

ad.itivos, se for o caso, em ionformidade com a Lei n.' 14. 133/2021, no Diáno Oficial Elehônico da Prefeitura

Municipal de Água Fria-Búia.

AD A-DA LI R

14. I O presente conEato rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133 de 0l de abril de 2021, suas alterações

e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-se supletivamente os Princípios da Teoria Geral dos Contratos, as

disposiçOes de Direito Privado, Código de Defesa do Consumidor, Código Civil e demais normas aplicáveis à

espécie do Município de Agua Fria /Ba.

Parágrafo Único: Os casos omissos serão resolvidos à luz da 14.133 de Oll04,l2l e suas alterações, recorrendo-

se à analogia" aos cosnrmes e aos princípios gerais de Direito.

l4.Zpaatodas as questôes oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de hará /Búia,
com exclusão de qualquer ouro, por mais priülegiado que seja.

E poÍ estarem justos e acordados, as paÍes assinam o Presente contrato eÚ duas vias de igual teor, para que se

produzam os efeitos de Lei.

Água Fria/Bahia, 3 I de d de 2024

I

PREF
CONTRAT

CRIS DA SILVA
SECRETÁRIA MTJNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
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TÁCIO C1IEAB RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
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ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Govemo do Trabalho e do Progresso

PROCESSO ADMINISTRATIVO: No 06.14212024

DISPENSA LICITAÇÃO: N" 032-2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Água Fria

CoNTRÂTADA: TÁCIO CHEAB RIBEIRO SOCIEDADE INDIVIDUAL DEADVOCACIA

CNPJ: 34.625.84710001 -83
EI\DEREÇO: Avenida Dorival caymmi no 1016, sala 103, Baino -ltapua, cEP: 41.635-150,

Cidade Salvador/BA

oBJETo: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TÉCNICO ESPECIALIZADO DE CONSULTORIA E

ASSESSORIA rUtÍbtCe, VISANDO A REVISÃO DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E

oRGANIZACIONAL DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DAS NORMAS E

PRoCEDIMENTOS RELACIONADOS AO ENTRO DE REFERÊNCn DA ASSISTÊNCIA

SSCIAL (CRAS) E AO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS

(SCFy), ioM CÂreCnaçÀo i,ena a peurpE DA SECRETARIA, yISAND6 A ADEQUAÇÃ6

DOS PROCEDIMENTOS E DA LEGISLAÇAO MUNICIPAL'

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II, da Lei 14.11312021

PERIODO DE VIGÊNCIAt 3llr2t2024 a1010312025

VALOR: RS 50.000,00 (cinquenta mil reais)

Recursos Orçam.:
Unidade Orçamentíria: 7000 - Secretaria Municipal de Assistência Social
projeto Atividade: 2036 - Gesüio das Ações Administrativas das Ações de Proteção Social Basica

Elemento da Despesa: 3.3.9.0.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte: 1660

MINUTA DO CONTRATO N" 216-2024

Gabinete do Prefeito, em 31 de dezembro de 2024

N B
PREFEIT

Ruâ Rui Bârbosâ, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.

Email: setor.contrâtos@aguafria.bs.gov.br
TeVFaxt7598252-E164 CNPJ:13'606.70210001-65


